5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.03.2020


VETO TOTAL 054/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 262
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O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Ok. Então, Veto Total nº 054/19, Mensagem 262, do Poder Executivo. “Veto Total ao Projeto de Lei 240/19 de autoria do Deputado Lebrão que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de restaurantes ou estabelecimentos similares que fornecerem serviços de alimentação, oferecer descontos a pessoas que forem submetidas às cirurgias bariátricas no Estado de Rondônia””.
	O Veto está sem parecer. Mais uma vez, eu convido o Deputado Adelino para dar o parecer pela CCJ e Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR– Parabenizar o Deputado Lebrão. Com certeza, é um projeto de suma importância, muito bom. Mas, por inconstitucionalidade - o próprio Deputado já teve esse entendimento com o Governo, o Governo vai mandar -, somos pela manutenção do Veto, pelas Comissões pertinentes, senhor Presidente, a pedido do autor.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo nobre Deputado Adelino Follador. Em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Adelino Follador. 


